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(Via da parte)

Comarca:
Campina Grande

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
001.4.20.04682/01

Data de emissão:
21/04/2020

Data de vencimento:
30/04/2020

UFR vigente:
R$  51,74

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.238,65

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.238,65

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Campina Grande

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
001.4.20.04682/01

Data de emissão:
21/04/2020

Data de vencimento:
30/04/2020

UFR vigente:
R$  51,74

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.238,65

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.238,65

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Campina Grande

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
001.4.20.04682/01

Data de emissão:
21/04/2020

Data de vencimento:
30/04/2020

UFR vigente:
R$  51,74

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.238,65

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.238,65

866900000120   386509283183   520200430004   142004682019

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 001.2020.604682 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 1.034,80
R$ 202,50
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 001.2020.604682 Tipo de Guia: Custas Prévias

Detalhamento:

Número da guia: 001.2020.604682 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 1.034,80
R$ 202,50
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866900000120   386509283183   520200430004   142004682019

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- Para gerar nova guia, acessar app.tjpb.jus.br/custasonline, e escolher opção Consultar Guia.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- Para gerar nova guia, acessar app.tjpb.jus.br/custasonline, e escolher opção Consultar Guia.

Promovido: BRADESCO SEGUROS S/APromovente: MARCOS ANTONIO BARBOSA

Promovente: MARCOS ANTONIO BARBOSA

BRADESCO SEGUROS S/APromovido:

MARCOS ANTONIO BARBOSAPromovente:

Promovido: BRADESCO SEGUROS S/A
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 001.2020.604682 Data Vencimento: 30/04/2020 Data Emissão: 21/04/2020

Comarca: Campina Grande

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente: MARCOS ANTONIO BARBOSA

Promovido: BRADESCO SEGUROS S/A

Valor da Causa: R$  13.500,00

Despesas Processuais: R$  0,00 Custas: R$  1.034,80 Taxa: R$  202,50

Total da Guia: R$  1.237,30

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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21/04/2020 Seguradora Líder-DPVAT Acompanhe o Processo

https://www.seguradoralider.com.br/Seguro-DPVAT/Acompanhe-o-Processo 1/1

SINISTRO 3190704017 - Resultado de consulta por beneficiário
 
VÍTIMA MARCOS ANTONIO BARBOSA DE LIMA
COBERTURA Invalidez
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO LIFE
ASSESSORIA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA 
BENEFICIÁRIO MARCOS ANTONIO BARBOSA DE LIMA
CPF/CNPJ: 02073243444

Posição em 21-04-2020 20:48:45 
Desculpe. No momento, não conseguimos localizar informações com os dados que você
forneceu. Por gentileza, Clique aqui e registre uma solicitação para que possamos
checar mais detalhes sobre seu caso. Em até 72 horas, entraremos em contato.
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CAMPINA GRANDE

10ª VARA CÍVEL

Processo nº 0807575-34.2020.8.15.0001

 

DESPACHO

 

Vistos etc.

A respeito do prévio requerimento administrativo, o Supremo Tribunal Federal assim se

manifestou: “Esta corte já firmou entendimento no sentido de que o estabelecimento de condições para o

exercício do direito de ação é compatível com o princípio do livre acesso ao poder judiciário, previsto no

art. 5º, XXXV, da Constituição Federal. A ameaça ou lesão a direito aptas a ensejarem a necessidade de

manifestação judiciária do Estado só se caracterizam após o prévio requerimento administrativo, o qual

não se confunde com o esgotamento das instâncias administrativas, consoante firmado pelo plenário da

corte no julgamento de repercussão geral reconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. Min. Roberto

Barroso.” (STF Re: 839.353 MA, relator: Min. Luiz Fux, Data de Julgamento: 04/02/2015, Data de

Publicação: DJE-026 divulg. 06/02/2015 e public. 09/02/2015).

Destarte, nos termos do art. 321 do CPC, intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado,

para, no prazo de , emendar a petição inicial, acostando comprovação da respectiva , 15 (dez) dias recusa

, haja vista que, da análise dos autos, verifico que foi acostada apenas o pedido dosob pena de extinção

seguro DPVAT (ID Num. 30062768), mas quando da consulta para acompanhamento do processo, este

não foi localizado (ID Num. 30062781). 
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Campina Grande (PB), data e assinatura digitais.

 

Wladimir Alcibíades Marinho Falcão Cunha

Juiz de Direito
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 10ª VARA
CÍVEL DE CAMPINA GRANDE NO ESTADO DA PARAÍBA.

 

 

Processo nº: 0807575-34.2020.8.15.0001. 

 

 

MARCOS ANTONIO BARBOSA DE LIMA SILVA, já devidamente qualificado nos autos supra, por
seu procurador que a esta subscreve, vem com o devido respeito à presença de V. Exa., requerer a
JUNTADA DOS DOCUMENTOS (NEGATIVA DE PAGAMENTO DO REQUERIMENTO

) em anexo.ADMINISTRATIVO

 

Ademais, requer dilação de prazo, para juntada de documentação comprobatória da hipossuficiência da
parte autora, tendo em vista a dificuldade da apresentação de tais documentos em tempo hábil, conforme
exigência por parte deste Juízo.

 

Termos em que,

 

Pede e espera deferimento.

 

Campina Grande-PB, 07 de maio de 2020.

 

 

FÁBIO MARACAJÁ DE ALMEIDA CARNEIRO

OAB/PB 22.725
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 Poder Judiciário  da Paraíba
10ª Vara Cível de Campina Grande

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0807575-34.2020.8.15.0001

DESPACHO

                        Vistos, etc.

                          Defiro o pedido retro, concedendo à parte autora o prazo adicional de 15 (QUINZE) DIAS para juntada de

documentos comprobatórios da alegada hipossuficiência financeira, sob pena de indeferimento do benefício da justiça gratuita. 

 

                        Campina Grande, 12 de maio de 2020.

Juiz(a) de Direito
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 10ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE NO ESTADO DA PARAÍBA.  

 

 

Processo nº: 0807575-34.2020.8.15.0001. 

 

 

MARCO ANTONIO BARBOSA DE LIMA SILVA, já devidamente qualificado nos autos supra, por
seu procurador que a esta subscreve, vem com o devido respeito à presença de V. Exa., requerer a
JUNTADA DOS DOCUMENTOS QUE COMPROVEM A DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA
( ) em anexo.CARTEIRA DE TRABALHO

Ademais, requer demonstrada a declaração de hipossuficiência da parte autora através do documento
acima mencionado, tendo como seu último exercício profissional de carteira assinada, o de vigia,
recebendo o valor de R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais) por mês no ano de 2017. Vale destacar ainda,
que atualmente a parte autora encontra-se fazendo “bico” como moto taxista, se enquadrando como pobre
perante a lei, sendo demonstrado comprovação de hipossuficiência para pagamento de custas no processo,
conforme exigência por parte deste Juízo.

Outrossim, não foi possível juntar mais documentos, dada a realidade mundial de risco iminente de
contágio pelo aludido vírus COVID-19, altamente contagioso e de potencial letalidade, a qual a 

 recomenda, veementemente, o isolamento social como fatorOrganização Mundial de Saúde – OMS
preponderante de combate à propagação do vírus.

Termos em que,

 

Pede e espera deferimento.

 

Campina Grande - PB, 13 de maio de 2020.

  

FÁBIO MARACAJÁ DE ALMEIDA CARNEIRO

OAB/PB 22.725
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PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE CAMPINA GRANDE – 10ª VARA CÍVEL

 

Processo nº 0807575-34.2020.8.15.0001

 

DESPACHO

Visto etc.

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

2. Tendo em vista que demandas desta natureza normalmente exigem a produção de prova pericial para que as partes

encontrem estímulos para se conciliar, à luz do princípio da duração razoável do processo e da eficiência, art. 5º, XXXVI, da CF e

art. 8º cc. 139, II, ambos do NCPC, deixo de designar a incontinenti audiência de conciliação do art. 334 do NCPC, que poderá ser

aprazada em outro momento, na forma do art. 139, V, deste Diploma.

3. CITE-SE a parte requerida, por carta com AR, para contestar no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 335 do

NCPC, sob pena, não o fazendo, ser considerada revel (art. 344 do NCPC). Voltando o AR negativo, cite-se por oficial de justiça,

uma vez recolhidas as custas respectivas, se for o caso, inclusive intimando-se para tanto, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena

de indeferimento da inicial.

4. Apresentada contestação, CONCLUSOS para DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA. 

Diligências necessárias.

Campina Grande, data eletrônica.

Wladimir Alcibíades Marinho Falcão Cunha

Juiz de Direito
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